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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

                                          ATA Nº 15 /2024
No vigésimo dia do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, na Câmara Municipal de vereadores de Nova Esperança do Sul, realizou-se uma reunião em caráter ordinário, com a presença dos seguintes vereadores: Francieli Viêro Godois, José Jucelino Franco, Magno Juliardi Gabert, Márcio José Munareto, Rodrigo Pivoto, Rogê Carlos Vencato, Sadi Cogo, Daniel Walter Frizzo  Às vinte horas, o senhor presidente, vereador Magno Juliardi Gabert realizou a abertura dos trabalhos e logo após a servidora da câmara Suzéli Thedy Feliciani fez a leitura de uma mensagem bíblica e leu o sumário do expediente. Em seguida, conforme regimento foi dispensado a leitura da ata da reunião anterior e como todos os vereadores receberam antecipadamente, seguiu-se para discussão e votação. A ata foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, passou-se à leitura das correspondências e proposições apresentadas à mesa diretora. Na sequência, passou-se à tribuna livre, na ocasião nem um dos parlamentares presentes se manifestou. No período dedicado ao Tempo de Liderança os lideres das bancadas do PDT, PL e Progressista também não utilizaram o espaço. Em seguida, passou-se à Pauta: Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI Nº 58, DE 13 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE 01 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, COM CARGA HORÁRIA DE 22 HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura, discussão do PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO No 002/2024 AO PROJETO DE LEI No 48, DE 08 DE MAIO DE 2024. ALTERA O ART. 1°, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL N° 2.065 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ESSOAL N° 003/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura, discussão do PROJETO LEI DE INICIATIVA Nº 07, DE 15 DE MAIO DE 2024,. DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS DESCARTÁVEIS PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Logo após passou a Ordem do Dia: Leitura , Discussão e votação  do Parecer da CPU nº 35  do PROJETO DE LEI Nº 31, DE 26 DE MARÇO DE 2024. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 01 MOTORISTA PARA ATUAR NA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, o projeto foi aprovado por unanimidade. Discussão e votação  do  PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 001/2024 . AO PROJETO DE LEI Nº 36, DE 18 DE ABRIL DE 2024. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, DE 01 (UM) SERVIDOR PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO projeto foi solicitado vista pela vereadora Francieli Viero Godois. Discussão e votação  do PROJETO DE LEI Nº 39, DE 24 DE ABRIL DE 2024. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE 01 (UM) MOTORISTA PARA ATUAR NA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, RS, foi solicitado vistas ao projeto pelo vereador Sadi Cogo. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 46 do PROJETO DE LEI Nº 42, DE 30 DE ABRIL DE 2024. ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.121, DE 18 DE JULHO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação  do Parecer da CPU nº 47 do PROJETO DE LEI Nº 43, DE 30 DE ABRIL DE 2024 . ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.187, DE 20 DE MARÇO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 48 do PROJETO DE LEI Nº 46, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO  CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 002/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 49 do PROJETO DE LEI Nº 47, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 006/2022, E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 50  do PROJETO DE LEI Nº 49, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 007/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 51 do PROJETO DE LEI Nº 50, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 001/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 52 do PROJETO DE LEI Nº 51, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 002/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 53 do PROJETO DE LEI Nº 52, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 002/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 54 do PROJETO DE LEI Nº 53, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 010/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 55 do PROJETO DE LEI Nº 54, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 014/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 56 do PROJETO DE LEI Nº 55, DE 08 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 004/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº  57do PROJETO DE LEI Nº 56, DE 09 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 001/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº58 do PROJETO DE LEI Nº 57, DE 09 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 003/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 39 do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 003/2024. Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente do Poder Legislativo de Nova Esperança do Sul, para o quatriênio 2025/2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 40 do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 004/2024. DISPÕE  SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, RS, para o quatriênio 2025/2028, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 41 do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 005/2024. DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, RS, PARA O QUATRIÊNIO 2025/2028, aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e votação do Parecer da CPU nº 45 do PROJETO LEI DE INICIATIVA Nº 06, DE 06 DE MAIO DE 2024. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO PREFERENCIAL A PESSOAS COM FIBROMIALGIA NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, encerrei a presente ata que vai assinada por mim, Francieli Viêro Godois, secretária e pelo presidente Magno Juliardi Gabert. Nova Esperança do Sul, RS, 20 de maio de 2024.
____________________________                   _________________________
   Magno Juliardi Gabert                                      Francieli Viêro Godois           
     Presidente                                                             Secretária
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